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LeglslaUvo - EM 93/2021 

O vereador infra-assinado, Joecir Bernardi - PSD no uso de suas prerrogativas 
legais e regimentais, apresenta para a apreciação da Comissão de Orçamento e Finanças, 
emenda ao Projeto de Lei nº 88/2021, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2022 - LDO 2022. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 5: 

Modifica valor da ação descrita abaixo, dentro da Secretaria Municipal de Meio 
A b' t . f d b . m 1en e, que passa a v1çiorar con orme qua ro a a1xo: 

Ação 2022 Total 
2.336.000 - Construir e manter Capela Mortuária 250.000,000 250.000,000 
Municipal 

Para cobrir o valor acima indicado, será reduzido valor do item abaixo, que passará 
a · t d - 1 v1qorar com a sequ1n e re açao e va ores: 

Ação 2022 Total 
2.003.000 -Manutenção das atividades da 1.614.939,6000 1.614.939,6000 
Assessoria de Imprensa 

OBS: Não observadas às demais emendas que deduzem valores dessa mesma ação. 

Justificativa: O acréscimo na referida ação se dá, para a construção de uma capela 
mortuária na região sul e outra na região oeste de nosso município. 

Pato Branco, 22 de junho de 2021. 
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